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                                                                                                                                                              ATO Nº 1144/2021, de 31 de maio de 2021. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

         EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502/90, de 

20.12.90, ALBERTO LEANDRO DOS SANTOS SCANTLEBURY, ocupante do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete da Vereadora BEATRIZ 

CAMINHA DOS SANTOS (BIA CAMINHA), a partir de 31.05.2021 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 31 de maio de 2021. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

AMAURY DE SOUSA FILHO 

2º Secretário 

 

 ---------------- -------------------------------------       

 

 

                                                                                                                                                              ATO Nº 1145/2021, de 31 de maio de 2021. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

                 EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PAIVA, ocupante do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador CLEOSON 

SOUZA (BIECO), a partir de 31.05.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 31 de maio de 2021. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

AMAURY DE SOUSA FILHO 

2º Secretário 

 

 ---------------- -------------------------------------        

 

 

ATO Nº 1146/2021, de 31 de maio de 2021. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

                 EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, VANIELLE FERNANDES LIMA, ocupante do cargo comissionado 

“Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete da Vereadora BLENDA QUARESMA, a 

partir de 31.05.2021. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 31 de maio de 2021. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

AMAURY DE SOUSA FILHO 

2º Secretário 

 

 

 

---------------- -------------------------------------        

 

 

 MATÉRIAS PUBLICADAS NESTA EDIÇÃO 

ATO.......................................................................................................................................................... 14 

ATA............................................................................................................................................. ............. 03 

RESOLUÇÃO............................................................................................................................. ............. 03 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

MESA DIRETORA 

JOSE WILSON COSTA ARAÚJO (Zeca Pirão) 

Presidente – MDB 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) 

1º Vice-Presidente – PL 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

2º Vice-Presidente – REPUBLICANOS 
 

MARIA DE NAZARÉ ALVES LIMA (Enfermeira Nazaré) 

1ª Secretária – PSOL 

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD) 

2º Secretário – PT 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA 

3º Secretário – PSB 

RENAN CENTENO NORMANDO 

4º Secretário – PODEMOS 

VEREADORES 

 

BLOCO DEM/PATRIOTA/CIDADANIA    

DEM                FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama) – Líder do Bloco 

CIDADANIA   MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante)Vice-Líder 

PATRIOTA      JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino) – Líder Partido 

PATRIOTA      SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) – Vice-Líder Partido 

BLOCO PP/PODEMOS/PROS    

PP                JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio) – Líder 

PODEMOS       MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues) Vice-Líder 

PODEMOS       RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

PROS                TULIO DIAS DAS NEVES (Tulio Neves) 

PROS                RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás) –Líder Partido                                                    

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá Belém) – Líder 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos) –Vice-Líder 

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA DO MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma) – Vice-Líder 

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO (Zeca Pirão) 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque) - Líder 

 

BANCADA DO PSOL    

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro) - Líder 

LÍVIA DUARTE PUTY (Lívia Duarte) – Vice-Líder 

MARIA DE NAZARÉ ALVES LIMA (Enfermeira Nazaré) 

 

BANCADA PL 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) – Vice-Líder 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah) – Líder 

 

BANCADA DO PSDB 

MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas) -Líder 

MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) – Vice-Líder 

 

BANCADA DO PSB 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza) - Líder 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA (Gleisson Oliveira) – Vice-Líder 

 

BANCADA PT 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha) – Líder 

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD) – Vice-Líder 

 

BANCADA AVANTE 

JOSÉ LUIZ PANTOJA MORAIS (Zeca do Barreiro) - Líder 

BANCADA PC do B 

ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

BANCADA PDT 

ALLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Allan Pombo) – Líder 

BANCADA PSC 

JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

BANCADA PSD 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA (Dona Neves) Líder  

BANCADA DO PTB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho) - Líder 

BANCADA PTC 

 LUIS ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)              

BANCADA SOLIDARIEDADE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  



      22  
DIÁRIO OFICIAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

CIRCULAÇÃO: 27, 28, 29, 30 de setembro e 01 de outubro de 2021. 

ANO XXXVIII 

Nº 1959 
 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 020, de 21 de setembro de 2021. 

    

 

Concede Licença ao Senhor Vereador AUGUSTO SANTOS e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador AUGUSTO SANTOS, de acordo com 

o disposto no art. 51, inciso II e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do Município de 

Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação plenária na Sessão 

Ordinária do dia 21.09.2021, na forma do art. 146, alínea “e” da Resolução nº 15, de 

16.12.92- 02 (DOIS) dias de Licença, no período de 21 e 22/11 do corrente ano, 

conforme Processo nº 1897/2021.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 21 de setembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 021, de 21 de setembro de 2021. 

  

   

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador BIECO e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador BIECO, de acordo com o disposto no 

art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do Município de Belém, 

combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação plenária na Sessão Ordinária 

do dia 21.09.2021, na forma do art. 146, alínea “d” da Resolução nº 15, de 16.12.92- 

03 (TRÊS) dias de Licença Parlamentar, no período de 21 a 23/09 do corrente ano, 

conforme Processo nº 1865/2021.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 21 de setembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 022, de 21 de setembro de 2021. 

 

 

Altera a Resolução nº15, de 16 de dezembro de 1992, que “Dispõe sobre o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém”, e dá outras providências.     

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Adita inciso XXI ao §2º do art. 20 da Resolução nº15, de 16 de dezembro de 

1992 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, com a seguinte redação:  

 

“Art.20. ......  

§2º As comissões permanentes são: 

....... 

XXI – Comissão dos Direitos e Bem Estar Animal, com três membros.” 

 

Art.2º. Adita inciso XXI ao art.42 da Resolução nº15, de 16 de dezembro de 1992, – 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, com a seguinte redação: 

 

“Art.42.  

 

XXI – da Comissão dos Direitos e Bem Estar Animal compete, em 

especial: 

 

a – assegurar, em relação aos animais, o efetivo cumprimento das normas 

constitucionais e/ou infraconstitucionais, bem como das normas internacionais 

chanceladas pelo Governo Federal; 

b – promover, no âmbito legislativo, estudos, pesquisas e discussão das leis protetivas 

e dos sistemas de garantia de direitos dos animais, com o apoio dos grupos e 

organizações voltados ao bem estar animal; 

c – propor medidas preventivas, promover estudos e planos municipais que possam 

melhorar a qualidade de vida e o bem estar animal; 

d – receber representações que contenham denúncias de violação dos direitos dos 

animais no âmbito do Município, apurar sua procedência e encaminhá-las às 

autoridades para providências; 

e – fiscalizar e implementar, no âmbito municipal, programas governamentais ou não 

governamentais relativos à proteção dos direitos e bem estar animal; 

f – o controle, a normatização e a fiscalização de criação, guarda, exposição e 

comércio de animais; 

g– propor alterações na legislação vigente para garantir o cumprimento dos direitos 

dos animais; 

h – auxiliar na promoção de campanhas de esclarecimento à população quanto a 

guarda responsável, educação e respeito para com os animais; 

i – contribuir com a organização, orientação e difusão de práticas de guarda 

responsável do animal; 

j – emitir parecer em projetos pertinentes às questões relativas aos animais;  

l – outros assuntos que, por sua natureza, exijam seu pronunciamento, especialmente 

aquelas relativas às causas dos animais; 

m – ajustar os trabalhos da Comissão com o Centro de Zoonoses do município de 

Belém, com a Secretaria Municipal de Saúde e com o Hospital Público Veterinário de 

Belém, buscando dentre outros pontos estabelecer políticas públicas que visem a 

regularidade do fornecimento de insumos; 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 21 de setembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATA DA QUADRAGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO 

SEGUNDO PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 

NONA LEGISLATURA. 

 

No oitavo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove 

horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do vereador 

Fernando Carneiro. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de 

suas presenças no painel eletrônico. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o 

Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Igor Andrade 

expressou estar feliz e honrado por ter completado quarenta anos de vida em primeiro 

de setembro passado atuando como vereador de Belém, principalmente por ser filho de 

uma servidora da CMB, tendo convivido com os funcionários deste Poder desde a 

infância. Pediu respeito ao voto popular e à democracia, confessando ficar assustado ao 

ver alguns criticando e atacando o regime democrático. Fez votos de que se mantivesse 

o respeito entre os membros desta Casa e a boa relação dela com o Executivo, em nível 

municipal e estadual, expressando ter certeza de que tanto o prefeito Edmilson 

Rodrigues quanto o governador Hélder Barbalho entendiam e respeitavam o parlamento 

municipal de Belém. Parabenizou a Prefeitura Municipal de Belém – PMB pelas ações 

realizadas em parceria com o governo estadual reportando-se à obra de macrodrenagem 

da bacia do Tucunduba, realizada pelo governo do estado, mas com a participação da 

PMB na limpeza das vias, na instalação da iluminação pública e na desapropriação de 

casas. Lembrou de ter relatado inúmeras vezes da tribuna deste plenário, em seu 

mandato anterior, o drama dos alagamentos recorrentes naquela região - abrangendo os 

bairros da Terra Firme, Canudos e Marco - atingindo ruas que demoravam dias para 

secar. Atualmente, continuou, devido ao avanço significativo da obra de 
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macrodrenagem do Tucunduba sob a gestão de Hélder Barbalho e ao bom trabalho da 

PMB, essas vias não alagaram, mesmo com as intensas chuvas que atingiram a cidade 

ultimamente. Ainda havia muito a ser feito, ressaltou, mas a qualidade de vida dos 

moradores daquela área melhorara substancialmente, pois quando chovia, alagava muito 

pouco, secando logo depois. Parabenizou o governo do estado e a PMB pelo trabalho 

conjunto que desenvolviam, esperando que essa parceria ainda trouxesse muitos 

benefícios à população de Belém, não apenas em relação ao saneamento, mas também 

na mobilidade urbana e na recuperação e asfaltamento de ruas. Subiu depois à tribuna o 

vereador Matheus Cavalcante e avaliou que o programa Tá Selado buscava aproximar a 

população do Legislativo e do Executivo, fazendo-a participar da tomada de decisões no 

município. Considerou ser uma iniciativa válida e necessária, pois vivemos em uma 

democracia representativa que também deve ser participativa. Entretanto, opinou, o 

programa estava sendo usado como uma forma de anulação deste parlamento, pois 

alguns delegados estavam tomando o lugar e empoderavam-se como se vereadores 

fossem. Ademais, alegou, havia pouca transparência, pois, as sessões plenárias do 

programa, realizadas nos setenta e dois bairros de Belém, foram pouco divulgadas e 

poucas organizações e instituições tiveram acesso para fazer levantamentos de dados e 

fiscalização dos procedimentos adotados. Um vereador que teve, no mínimo, dois mil e 

quinhentos votos não pode ser anulado por um delegado eleito por quinze votos em um 

processo sem transparência e publicidade, assinalou. Criticou o prefeito Edmilson 

Rodrigues por dizer que Belém é cidade irmã de Havana e o PSOL por apoiar o regime 

cubano, afirmando existir em Cuba uma ditadura opressora. Criticou também o prefeito 

por apoiar o governo venezuelano, apontando haver venezuelanos que preferem morar 

nas ruas de nossa cidade a voltar a seu país de origem. Assumiu depois a palavra o 

vereador Allan Pombo e disse ter ficado atento ao discurso do presidente da República, 

Jair Bolsonaro, no dia anterior, durante as manifestações do Dia da Independência. 

Julgou que Bolsonaro rasgara a Constituição Federal, atentara contra a democracia, 

contra o Supremo Tribunal Federal – STF e contra o Congresso Nacional. Em reação, 

cientificou, até mesmo partidos políticos como o PSDB e o MDB divulgaram notas 

criticando as declarações. Ajuizou ser possível o impeachment do presidente, pois se 

formava uma unanimidade a favor disso entre os que defendiam a democracia brasileira. 

Por outro lado, estimou, os apoiadores de Bolsonaro constituíam uma minoria que 

tentava ludibriar e manipular o pensamento da população. Apesar das limitações e 

falhas da nossa democracia, ela deve ser defendida, testificou, parabenizando todos que 

de vários modos, no dia anterior, cumpriram esse papel. Declarou depois que a atual 

gestão municipal estava dando certo, mostrando ser possível, através da articulação 

política, fazer um governo verdadeiramente popular e para todos. Atualmente, a boa 

relação entre o prefeito Edmilson Rodrigues e o governador Hélder Barbalho permitia a 

união em prol da população de nossa capital, acrescentou. Divulgou que, segundo o 

Instituto de Meteorologia do Estado do Pará, Belém teve recorde histórico no volume de 

chuvas neste mês de agosto. Entretanto, prosseguiu, não houve o caos que em tempos 

passados ocorria com as enchentes na cidade. Não estava afirmando que o problema das 

enchentes estava resolvido, esclareceu, mas que fora muito amenizado. Isso mostrava 

que a cidade estava sendo bem cuidada, ocorrendo a limpeza e drenagem dos canais. 

Reconheceu que a cidade tinha sérios problemas, mas atestou que o Executivo 

Municipal, com o apoio desta Casa, era atuante e preocupava-se principalmente com a 

população mais pobre, desenvolvia vários programas sociais e combatia de forma 

exemplar a pandemia. Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se o Horário de 

Liderança e assumiu a presidência da Mesa o vereador Bieco. Pela liderança do PL, 

Pablo Farah informou sobre projeto de lei de sua autoria estabelecendo regras sobre a 

adoção de práticas e métodos sustentáveis nas obras e serviços de construção civil 

executadas pelo município de Belém. Explicou que, segundo o projeto, 30% das obras 

executadas pelo município deveriam utilizar produtos reciclados. Mostrou um exemplar 

de bloquete feito com garrafas pet, que funcionava também como tijolo, podendo ser 

usado na pavimentação de vias ou em edificações. Pediu às lideranças do Governo na 

CMB que levassem o projeto que ora apresentava ao conhecimento do prefeito 

Edmilson Rodrigues, que também era arquiteto, urbanista e defensor da 

sustentabilidade. Observou que a cadeia da reciclagem não estava sendo devidamente 

aproveitada em nossa cidade e a aprovação e execução de tal projeto ajudaria a sustentar 

milhares de famílias que faziam a coleta de resíduos sólidos e contribuiria para a 

conservação do meio ambiente. Pela liderança do Governo, Allan Pombo inteirou que 

nesta semana retomava-se a vacinação em Belém, avançando-se na imunização de 

crianças e adolescentes, entre doze e dezessete anos. Mencionou depois que, segundo 

alguns estudos, 60% dos trabalhadores brasileiros estavam na informalidade e tal 

situação trazia vários riscos àqueles que labutavam diariamente para sustentar a família. 

Tais pessoas, referiu, não tinham vários direitos como auxílio-saúde, licença-saúde e 13º 

salário. O país atravessava grave crise, com o maior índice de desemprego da história 

recente, totalizando quase 15 milhões de desempregados e 60 milhões vivendo na 

informalidade, sem perspectiva de melhora, atentou. Por outro lado, complementou, o 

governo federal não se interessava, promovendo reformas que achacaram os 

trabalhadores. Os concursos públicos estavam suspensos, a Lei Complementar nº 

173/2020 impediu reajustes salariais para o funcionalismo e ocorreu um processo de 

desindustrialização do Brasil, recordou. A população estava angustiada e muitos 

entravam em quadro depressivo devido à falta de renda, sendo necessário desenvolver 

ações para minorar o desemprego e a falta de renda em nosso país. Reafirmou o 

compromisso da atual gestão municipal com o empreendedorismo, aludindo ao 

programa Donas de Si, que dava auxílio e capacitação às mães solo, qualificando-as 

para empreender e gerar renda. Pela liderança do bloco PSDB – DEM – Patriota – 

Cidadania, Mauro Freitas noticiou que, no dia 11 de setembro seguinte, o PSDB do Pará 

receberia o governador de São Paulo, senhor João Doria. Lembrou que Doria recebera 

desta Casa, por iniciativa sua, o título de Cidadão de Belém, explicando que ele 

retornava a nossa cidade para participar de um encontro partidário. Comunicou que o 

evento seria aberto ao público e convidou os demais vereadores e o povo em geral a 

dele participar. Externou estar muito feliz, como líder do PSDB neste parlamento, por 

receber João Doria, qualificando-o como um grande governador de nosso país, tendo se 

destacado nacionalmente na vacinação contra a covid-19, lutando desde o início para o 

desenvolvimento da vacina e pela imunização da população. Recordou ter sido muito 

bem recebido por Doria, então prefeito de São Paulo, no Palácio do Anhangabaú, 

assegurando ter ele grande carinho por esta Casa por ter dela recebido o título de 

Cidadão de Belém. Em relação às próximas eleições, externou acreditar na terceira via e 

na vitória de Doria na disputa pela Presidência da República. Em aparte, manifestou-se 

o vereador Pablo Farah. Pela liderança da Oposição, Matheus Cavalcante disse que os 

programas sociais da PMB eram ineficientes e que o programa Bora Belém funcionara 

como propaganda político-partidária na eleição passada, mas não cumpria efetivamente 

o que fora alardeado. Observou depois que o programa Belém Bem Cuidada estava 

sendo realizado com o orçamento aprovado ainda no governo do ex-prefeito Zenaldo 

Coutinho e que o Bora Belém funcionava com a ajuda do governo estadual. Criticou 

depois a exigência do envio de um e-mail à Secretaria Municipal de Saúde – Sesma para 

que as pessoas pudessem ser imunizadas, caso perdessem o dia marcado para a 

vacinação contra a covid-19. Em aparte, manifestou-se o vereador Allan Pombo. Pela 

liderança do PSOL, Fernando Carneiro julgou ter sido extremamente correto os 

defensores da democracia irem às ruas no dia anterior, demonstrando não ter medo 

daqueles que a ameaçam. Os atos bolsonaristas foram grandes, admitiu, utilizando-se 

estratagemas conhecidos - conforme comprovam vídeos circulando na internet – tais 

como a distribuição de camisas e o pagamento de cem reais aos participantes. Ponderou 

que, apesar disso, Bolsonaro mostrou ter uma base de sustentação, embora pequena, 

mas imaginou que levaria dois milhões de pessoas somente a São Paulo, tendo passado 

cinco semanas fazendo campanha em todo o Brasil. O presidente usou a máquina 

pública para cumprir uma agenda que não era oficial, pois os desfiles do Dia da 

Independência foram cancelados, ressaltou. Com tudo isso, conjecturou, Bolsonaro 

frustrou-se porque tanto em Brasília como em São Paulo, lugares onde ele mais 

investiu, as manifestações foram muito menores do que esperava, embora tivessem 

reunido bastante gente. A situação do presidente tornou-se ainda mais dramática no dia 

seguinte aos atos, concebeu, pois ele ficou mais isolado, tendo menos apoio de vários 

setores da economia. O STF deve adotar medidas contra os crimes cometidos por 

Bolsonaro e o Congresso Nacional precisa dar início ao processo de impeachment do 

presidente, indicou. Mais partidos agora aderiam à oposição ao governo e novos pedidos 

de impeachment seriam formalizados, aditou, juntando-se aos mais de cem outros 

anteriormente feitos. Comentou que muitos bolsonaristas, os mais exaltados, estavam 

frustrados, pois esperavam uma invasão ao STF e ao Congresso Nacional, o que não 

ocorreu. Explicitou depois que o programa Tá Selado permite a participação popular na 

gestão municipal. Relembrou que durante as gestões anteriores de Edmilson Rodrigues 

isso já ocorrera, inicialmente com o Orçamento Participativo e depois com a criação do 

Congresso da Cidade. A CMB precisa debater se a organização da população da cidade 

em conselhos de bairro representa uma ameaça ao Poder Legislativo Municipal, 

afirmou. Questionou se é justificado haver, por parte deste parlamento, receio da 

organização popular, opinando que não, pois isso não ameaçaria a representatividade da 

CMB junto ao povo. Em aparte, manifestou-se a vereadora Lívia Duarte. Encerrado o 

Horário de Liderança, o presidente Bieco pediu aos demais parlamentares que fizessem 

o registro de suas presenças para a verificação de quórum. Não havendo quórum, 

aguardaram-se os dez minutos previstos regimentalmente para a realização de nova 

verificação. Findo este prazo, foi realizada a nova verificação de presença. Havendo 

quórum, iniciou-se a Primeira Parte da Ordem do Dia. Foi então posta em votação e 

aprovada por unanimidade a ata da 37ª Sessão Ordinária do 2º Período da 1ª Sessão 

Legislativa da 19ª Legislatura. Foi feita depois a leitura e votação do requerimento do 

vereador Juá Belém solicitando três dias de licença parlamentar, no período de 21 a 23 

de setembro corrente, sendo este aprovado por unanimidade. Fez-se em seguida a leitura 

e votação do requerimento do vereador Miguel Rodrigues solicitando 14 dias de licença 

parlamentar, no período de 16 a 29 de setembro corrente, sendo este aprovado por 

unanimidade. Foi feita posteriormente a leitura e votação do requerimento do vereador 

José Dinelly solicitando três dias de licença parlamentar, no período de 20 a 22 de 

setembro corrente, sendo este aprovado por unanimidade. Passou-se depois à leitura do 

requerimento do vereador Matheus Cavalcante solicitando a convocação do secretário 

municipal de Planejamento e Gestão, senhor Cláudio Alberto Castelo Branco Puty, para 

prestar esclarecimentos sobre as operações de crédito da PMB, aprovadas em junho 

passado por este parlamento. Encaminhou a votação o vereador Matheus Cavalcante. 

Em seguida, o vereador Mauro Freitas pediu Questão de Ordem solicitando que fossem 

votados em bloco, juntamente com um requerimento do vereador Pablo que seria 

apreciado posteriormente, um requerimento dos vereadores Bieco, Fernando Carneiro e 

Igor Andrade solicitando a realização de uma sessão especial em homenagem aos 30 

anos da Guarda Municipal de Belém – GMB e um requerimento de sua autoria 

solicitando a realização de uma sessão especial em homenagem ao Dia Municipal de 

Nossa Senhora de Nazaré. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada por 

unanimidade. Posteriormente, foram retomados os encaminhamentos, pronunciando-se 

os vereadores Fernando Carneiro, Matheus Cavalcante (falando pela Oposição), Mauro 

Freitas, Allan Pombo e Miguel Rodrigues. Posto em votação o requerimento do 

vereador Matheus Cavalcante, não houve quórum e o presidente Bieco encerrou a 

sessão às dez horas e quarenta e sete minutos. Estava licenciado o vereador Fábio 

Souza. Justificaram suas ausências os vereadores Altair Brandão, Amaury da APPD, 

Blenda Quaresma, Émerson Sampaio, Fabrício Gama, Gleisson Silva, Goleiro Vinícius, 

John Wayne, Josias Higino, Lulu das Comunidades, Neném Albuquerque, Renan 

Normando e Zeca Pirão. Estiveram presentes os vereadores: Matheus Cavalcante, 

Mauro Freitas, Moa Moraes e Pastora Salete, pelo bloco PSDB – DEM – Patriota – 

Cidadania; Miguel Rodrigues, Túlio Neves e Roni Gás, pelo bloco PP – Podemos – 

Pros; Augusto Santos e Juá Belém, pelo Republicanos; Enfermeira Nazaré Lima, 

Fernando Carneiro e Lívia Duarte, pelo PSOL; Bieco e Pablo Farah, pelo PL; Bia 

Caminha, pelo PT; Allan Pombo, pelo PDT; José Dinelly, pelo PSC; Dona Neves, pelo 

PSD; João Coelho, pelo PTB; Igor Andrade, pelo Solidariedade; Zeca do Barreiro, pelo 

Avante. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, será 

assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão Plenário Lameira 

Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 08 de setembro de 2021.      
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ATA DA QUADRAGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO 

SEGUNDO PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 

NONA LEGISLATURA. 

 

No vigésimo primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, 

às nove horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do 

vereador Zeca Pirão. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de 

suas presenças no painel eletrônico. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o 

Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Fábio Souza 

parabenizou o vereador Amaury da APPD por lutar pelos direitos das pessoas com 

deficiência. Fez notar que Belém estava longe de ser uma cidade inclusiva, citando a 

dificuldade de locomoção nas ruas e calçadas e o desrespeito das empresas de ônibus. 

Expressou sentir orgulho por ter um colega como Amaury, um vereador extremamente 

competente, que lutou a vida toda, sendo uma unanimidade entre seus pares. Observou 

haver muitas leis estabelecendo direitos, mas poucas eram realmente cumpridas. 

Defendeu que esta Casa e a Assembleia Legislativa do Estado do Pará – Alepa, agindo 

conjuntamente, resgatassem as leis que protegem o cidadão com qualquer dificuldade de 

locomoção ou com deficiência. Os prédios públicos devem ser construídos de forma a 

garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência, pois em muitos órgãos o acesso é 

extremamente complicado, avaliou, e assim milhares de pessoas sentem-se 

impossibilitadas de sair de casa. Relatou ter visitado recentemente o Bairro da Terra 

Firme e constatado as enormes dificuldades por que passavam os cadeirantes, com 

muitos deles expostos a acidentes graves, pois ficavam no meio da rua. Pediu aos 

demais parlamentares atuação contínua para que as leis já existentes em defesa das 

pessoas com deficiência ou dificuldade de locomoção fossem cumpridas. Tal legislação 

deve ser fortalecida, apontou, com a criação de novas leis mais abrangentes. Citou, 

entretanto, declaração do vereador Amaury da APPD de que as pessoas com deficiência 

querem apenas ter acesso como todos os demais têm, sem distinções. Assinalou haver 

uma dívida histórica para com o segmento, pois a maioria dos bairros de nossa cidade 

sequer tem calçadas ou apresentam calçamento irregular e desnivelado. Alertou para o 

envelhecimento da população brasileira e a necessidade de corrigir tal situação, pois as 

pessoas idosas também são prejudicadas. Em aparte, manifestou-se o vereador Amaury 

da APPD. Findo este pronunciamento, assumiu a presidência da Mesa a vereadora 

Enfermeira Nazaré Lima. Subiu em seguida à tribuna o vereador Zeca Pirão e 

considerou ainda haver pouca presença da população nas galerias da CMB e que isso 

deveria ser corrigido, com maior divulgação de que a Casa estava novamente aberta ao 

público, após o período de restrição imposto pela pandemia. Lembrou de ter sido 

comemorado, em 19 de setembro último, o Dia dos Assessores, homenageando-se na 

ocasião o assessor mais antigo da CMB, Carlos Alberto, lotado atualmente no gabinete 

da vereadora Pastora Salete. Apresentou depois à plenária o vereador Pedro Paulo Leão 

da Silva, presidente da Câmara Municipal de Capanema, destacando sua atuação junto 

ao povo daquela cidade, atuando nas ruas e sempre presente nas comunidades. Deu as 

boas-vindas ao parlamentar, declarando admirar o trabalho que realizava em Capanema. 

Julgou ser muito grave a situação das pessoas com deficiência em nossa cidade, 

informando ter um filho deficiente visual. Contou que, na gestão do ex-prefeito Zenaldo 

Coutinho, apresentou um projeto de lei determinando que a Prefeitura Municipal de 

Belém – PMB doasse bengalas aos estudantes portadores de deficiência visual, mas ele 

foi rejeitado por gerar despesas ao Executivo Municipal. As emendas do Orçamento 

Impositivo, aprovado por este parlamento no ano anterior, dariam maior autonomia aos 

vereadores, permitindo-lhes beneficiar diretamente a população, indicou. Comentou que 

brevemente deveria ser definida a forma como isso se efetivaria, para haver 

tranquilidade na aplicação das emendas no ano seguinte. Salientou ser esse um fato 

muito importante para a reeleição dos parlamentares, pedindo a todos que fossem às 

ruas e tomassem conhecimento das necessidades da população. Chamou a atenção para 

a necessidade de gerar emprego e renda na atual crise que vivemos, pois boa parte das 

pessoas vivia em insegurança alimentar ou passava fome. Asseverou que até o final de 

seu mandato atuaria prioritariamente para reverter esta situação e pela criação de um 

centro público de diagnósticos em nossa cidade. Batia-se pela construção de um centro 

de diagnósticos havia oito anos, recordou, expressando a certeza de que na gestão de 

Edmilson Rodrigues e com a ajuda do governador Hélder Barbalho isso se realizaria. 

Em aparte, manifestou-se o vereador Mauro Freitas. Findo seu pronunciamento, o 

vereador Zeca Pirão reassumiu a presidência da Mesa. Subiu então à tribuna o vereador 

Túlio Neves e parabenizou o governador Hélder Barbalho pela inauguração de duas 

escolas em Belém, a Escola Estadual Professora Emiliana Sarmento Ferreira, no Bairro 

da Pedreira, e a Escola Estadual Amílcar Alves Tupiassu, no Bairro da Cremação. O 

governo estadual atingia atualmente a marca de 75 escolas entregues à população 

somente neste ano, objetivando-se atingir a meta de 100 escolas até dezembro, inteirou. 

Externou ter sido uma honra participar do último evento, na quinta-feira anterior, 

representando a CMB e, na ocasião, ressaltou a importância da educação em nosso 

estado. Observou que as escolas estavam muito deterioradas e foram recuperadas, 

tornando-se adequadas a uma educação de qualidade. Divulgou que o governador 

Hélder Barbalho, no evento, dissera ter economizado dinheiro para promover a 

equiparação do salário base dos professores estaduais ao piso nacional. Denunciou 

depois que o esgoto vindo do Bairro Castanheira despeja seus dejetos diretamente no 

Lago Bolonha, que abastece a cidade, sem nenhum tratamento. Notificou ter feito uma 

filmagem no local e acionado a Secretaria Municipal de Saneamento – Sesan e a 

Companhia de Saneamento do Pará – Cosanpa a respeito do problema. Expôs depois a 

situação precária em que se encontrava o Mercado Municipal da Pedreira, fato que já 

denunciara antes de assumir a vereança. Reportou que, no domingo anterior, participava 

de uma ação naquele bairro e uma das telhas do prédio caiu, atingindo uma senhora. 

Procurou então o titular da Secretaria Municipal de Economia - Secon, senhor Apolônio 

Parente Brasileiro, e recebeu naquela secretaria a informação de que estavam em 

processo tratativas para que o Mercado Municipal da Pedreira fosse o primeiro mercado 

a ser totalmente reformado através da parceria entre a gestão municipal e o governo 

estadual. Noticiou depois que, como presidente da Comissão de Transportes desta Casa, 

recebe informações sobre a desativação de linhas de ônibus em nossa cidade, 

prejudicando a população. Deu como exemplo o caso da linha Maguari – Ver-o-Peso, 

desativada pela empresa Belém Rio com a justificativa de não ser rentável. A solução 

para essas situações, ajuizou, é colocar urgentemente em funcionamento o sistema BRT. 

Acrescentou também receber reclamações quanto ao não funcionamento dos elevadores 

para cadeirantes na maioria dos ônibus dotados desse equipamento em Belém, pedindo 

a união dos vereadores para enfrentar o problema. Encerrado o Horário do Expediente, 

iniciou-se o Horário de Liderança. Pela liderança do PL, Pablo Farah comunicou ter 

protocolado um requerimento solicitando que esta Casa manifestasse moção de 

congratulação pelo aniversário de 75 anos do compositor paraense Paulo André Barata, 

em 25 de setembro próximo, para que fosse homenageado em vida por tudo que vinha 

fazendo por Belém e pelo Pará. Exaltou a importância de Paulo André Barata e de seu 

pai, o poeta Ruy Barata, na divulgação da cultura de nossa terra. Pela liderança do 

Governo, Allan Pombo aludiu à comemoração do centenário de Paulo Freire, conhecido 

internacionalmente como Patrono da Educação Brasileira. No decorrer de sua história, 

prosseguiu, Paulo Freire defendeu a educação libertadora, a educação crítica, afirmando 

que somente a educação transforma e é capaz de emancipar de fato o povo brasileiro. 

Fez referência depois a Darcy Ribeiro, grande antropólogo e educador, senador pelo Rio 

de Janeiro e secretário de Educação daquele estado na gestão do governador Leonel 

Brizola. Citou a frase de Darcy Ribeiro: a crise na educação brasileira não é crise, é um 

projeto de desconstrução da educação brasileira. Testificou que a educação não apenas 

emancipa o povo, também o faz desenvolver um nível crítico mais aguçado para 

compreender a política nacional.  Testemunhamos a desconstrução da educação 

brasileira pelo atual governo federal, não apenas impondo suas narrativas ideológicas, 

como também retirando drasticamente investimentos das universidades federais, dos 

projetos de educação e dos institutos federais, afirmou. Portanto, ponderou, referendar 

Paulo Freire e manter viva sua essência de lutador da educação é mais necessário do que 

nunca, pois a educação é a principal força propulsora do avanço do país. Vários países 

do mundo já demonstraram ser possível construir um futuro diferente investindo 

maciçamente em educação e na revolução técnico-informacional e é disso que o Brasil 

precisa, atestou. Devemos lutar cotidianamente por investimentos em escolas de tempo 

integral, por uma educação que seja pública, gratuita e de qualidade, mas, acima de 

tudo, por uma educação que propicie a nossa nação um nível crítico emancipatório para 

mudarmos a realidade atual. Pela liderança do Solidariedade, Igor Andrade parabenizou 

a PMB pelas ações de limpeza e serviço, atuando em parceria com o governo estadual, 

principalmente na área do entorno da macrodrenagem Tucunduba. As chuvas intensas 

que atingiram recentemente a cidade não causaram grandes danos devido ao avanço 

daquela obra e ao trabalho de limpeza desenvolvido pela PMB, sustentou. Parabenizou 

também a parceria desenvolvida entre o governo estadual e a Prefeitura de Belém na 

recuperação das feiras e mercados de nossa cidade. Anunciou que brevemente o 

governador Hélder Barbalho estaria junto com o prefeito Edmilson Rodrigues na 

assinatura da ordem de serviço para a reforma do Mercado Municipal da Terra Firme. 

Opinou depois serem desnecessários os seguidos requerimentos do vereador Matheus 

Cavalcante solicitando a convocação de secretários municipais a este parlamento. O 

último deles, já em votação, pedia que o secretário municipal de Planejamento e Gestão 

comparecesse perante este Poder para dar explicações sobre operações de crédito da 

PMB recentemente aprovadas por esta Casa, explicitou. Fez notar que o referido 

secretário já viera várias vezes à CMB reunir-se com os vereadores, conversar e 

repassar informações. Ademais, acrescentou, este parlamento autorizou a PMB a 

realizar a operação, não significando que ela fora concretizada. Explicou que, após 

receber a autorização, a Prefeitura entra com o pedido de crédito, seguindo-se, por parte 

dos credores, a análise de documentos e a comprovação da garantia de pagamento. Em 

aparte, manifestou-se o vereador Zeca Pirão. Findo este pronunciamento, assumiu a 

presidência da Mesa a vereadora Enfermeira Nazaré Lima. Pela liderança do bloco PP – 

Podemos – Pros, Émerson Sampaio convidou os demais parlamentares a participar de 

sessão especial que discutiria a situação precária em que vive a população na bacia 

hidrográfica do Mata Fome e seria realizada na quinta-feira seguinte, dia 23 de 

setembro, às nove horas da manhã. Os moradores da área vivem isolados há décadas, 

abandonados, como se não fossem cidadãos brasileiros, como se não fossem 

contribuintes, referiu, e a cada eleição aparecem candidatos prometendo realizar a 

macrodrenagem da região e melhorar a vida do povo, mas essa obra nunca foi iniciada. 

A proposta, explanou, é realizar na sessão especial um debate sério, com a participação 

dos moradores e lideranças da área, dos vereadores, dos representantes do governo 

estadual e da PMB, além da Universidade Federal do Pará – UFPA visando obter 

encaminhamentos para a futura execução da macrodrenagem daquela bacia. Frisou ser 

essencial realizar um projeto que defina os custos envolvidos na obra para buscar os 

recursos necessários, seja através do governo estadual, de emendas parlamentares, de 

empréstimos ou de financiamento via Banco Interamericano de Desenvolvimento – 

BID. A Prefeitura de Belém, sozinha, não tem condição de bancar o empreendimento e 

precisava fazer parcerias, atentou. Reiterou o convite aos demais vereadores para 

participar da sessão. Em aparte, manifestou-se a vereadora Dona Neves. Pela liderança 

do PT, Amaury da APPD agradeceu aos vereadores que se solidarizavam com a luta e 

com a causa das pessoas com deficiência. Discorreu que o dia 21 de setembro foi 

escolhido como o Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência para fazer reflexões 

e debater as pautas estabelecidas pelas entidades representativas do segmento. 

Sublinhou ser fundamental que o poder público, em todos os níveis, atentasse para as 

necessidades dessa parcela muito grande da população, estabelecendo políticas públicas 

para integrar socialmente as pessoas com deficiência de modo a torná-las efetivamente 

cidadãos de nosso país. Belém precisava de uma gestão que a tornasse uma cidade para 

todos, não apenas para os ditos normais, uma cidade inclusiva, postulou. Convidou seus 

pares a participar da sessão especial, que seria realizada neste dia, às 15 horas, em 

alusão ao Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência. Não adiantava elaborar 

projetos sem ter contato com o movimento das pessoas com deficiência, sem debater 

com elas e conhecer suas demandas, advertiu, citando o lema “Nada sobre nós sem 

nós”. Após anos de luta, cientificou, conseguiram superar a concepção segregacionista e 

querem espaços onde todos estejam inclusos, sem espaços exclusivos para pessoas com 

deficiência. Pela liderança do PSOL, Fernando Carneiro solidarizou-se com a causa das 

pessoas com deficiência, afirmando que este parlamento é privilegiado por ter entre seus 

membros um vereador como Amaury da APPD que representa tão bem esse segmento. 

Declarou somar esforços a essa causa, recordando ter sido o autor da lei que tornou 

preferenciais todos os assentos nos ônibus urbanos de Belém. Exprimiu a esperança de 

que as sessões deste parlamento passassem a ser transmitidas na Língua Brasileira de 

Sinais – Libras como já ocorre em outras casas legislativas. Informou ter elaborado um 

projeto de lei estabelecendo isso e tratava com a presidência da CMB a forma como 
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poderia acontecer. Havia muito a lutar para tornar Belém uma cidade inclusiva, 

reconheceu. Participou depois ter protocolado um projeto de lei instituindo o descarte 

adequado do lixo eletrônico, pois o descarte irregular desse material tornava-se um 

problema cada vez maior em nossa capital, enfatizou, e era imperativo dar um 

tratamento a esse resíduo. As lojas que vendem tais produtos devem oferecer uma forma 

de recolhimento do material descartado, estipulou. Criticou depois o ministro da 

Educação, senhor Mílton Ribeiro, por declarar que pessoas com deficiência 

atrapalhavam as aulas, avaliando que isso mostrava a total falta de compromisso do 

governo federal com a inclusão dessa população. Em aparte, manifestou-se a vereadora 

Enfermeira Nazaré Lima. Encerrado o Horário de Liderança, a presidente Enfermeira 

Nazaré Lima pediu aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas presenças 

para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte da Ordem 

do Dia. Foram então colocadas em votação e aprovadas por unanimidade as atas das 

sessões ordinárias 38ª, 39ª, 40ª, 41ª, 42ª e 43ª, sendo todas do 2º Período da 1ª Sessão 

Legislativa da 19ª Legislatura. O vereador Moa Moraes pediu depois Questão de Ordem 

solicitando a realização de um minuto de silêncio em homenagem póstuma ao senhor 

Jacy Gonzaga da Igreja, pai da funcionária da CMB Jacenira Faria da Igreja, falecido no 

dia anterior. A vereadora Enfermeira Nazaré Lima pediu que a homenagem fosse 

estendida ao funcionário da Companhia de Desenvolvimento e Administração da Área 

Metropolitana de Belém - Codem, Jonas Dabe Melo, vítima de homofobia. Fez-se então 

um minuto de silêncio. Findo este ato, retomou-se a votação do requerimento do 

vereador Matheus Cavalcante solicitando a convocação do secretário municipal de 

Planejamento e Gestão, senhor Cláudio Alberto Castelo Branco Puty, para prestar 

esclarecimentos sobre as operações de crédito da PMB, aprovadas em junho passado 

por este parlamento. Posto em votação, o requerimento foi rejeitado por maioria, com 

dezessete votos contrários e um voto favorável, sem abstenções. Justificaram seus votos 

os vereadores Matheus Cavalcante, Zeca Pirão, Émerson Sampaio, Pablo Farah, Fábio 

Souza, Igor Andrade e Allan Pombo. Fez-se posteriormente a leitura e votação do 

requerimento do vereador Augusto Santos solicitando dois dias de licença parlamentar, 

no período de 21 a 22 de novembro vindouro, sendo este aprovado por unanimidade. 

Foi feita depois a leitura e a votação do requerimento do vereador Bieco solicitando três 

dias de licença parlamentar, no período de 21 a 23 de setembro corrente, sendo este 

aprovado por unanimidade. Atendendo à Questão de Ordem do vereador Mauro Freitas 

aprovada na sessão ordinária anterior, seriam votados de forma conjunta três 

requerimentos solicitando a realização de sessões especiais. O vereador Mauro Freitas 

pediu, porém, nova Questão de Ordem solicitando que fossem votados conjuntamente e 

de forma simbólica todos os requerimentos solicitando a realização de sessões especiais. 

A Mesa respondeu que seriam votados dessa forma os requerimentos com esse teor 

disponíveis e seria feita uma compilação dos restantes para votação conjunta em sessão 

ordinária posterior. Fez-se então a leitura e votação conjunta dos seguintes 

requerimentos: requerimento solicitando a realização de uma sessão especial para 

comemorar o Dia de Nossa Senhora de Nazaré, em 16/09/2021, às 15 horas, de autoria 

do vereador Mauro Freitas; requerimento solicitando a realização de uma sessão 

especial em comemoração aos 30 anos de existência da Guarda Municipal de Belém – 

GMB, no dia 27/09/2021, em horário a combinar, de autoria dos vereadores Bieco, 

Fernando Carneiro e Igor Andrade; requerimento solicitando a realização de uma sessão 

especial em alusão ao Dia do Administrador, de autoria do vereador Fabrício Gama; 

requerimento solicitando a realização de uma sessão especial no dia 21/09/2021, às 15 

horas, em alusão ao Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência, de autoria do 

vereador Amaury da APPD; requerimento solicitando a realização de uma sessão 

especial em comemoração à Festividade de São Miguel Arcanjo, em 29/09/2021, de 

autoria do vereador Mauro Freitas; requerimento solicitando a realização de uma sessão 

especial em alusão ao Dia Mundial do Judô, de autoria do vereador Fernando Carneiro; 

requerimento solicitando a realização de uma sessão especial, em data a ser definida, 

para celebrar o Dia de São Jorge, de autoria do vereador Allan Pombo. Postos em 

votação, os requerimentos foram aprovados por unanimidade, em bloco e de forma 

simbólica. Procedeu-se posteriormente à leitura do requerimento do vereador Pablo 

Farah solicitando que esta Casa apresentasse moção de congratulação pelo aniversário 

de 75 anos do grande compositor paraense Paulo André Barata, a transcorrer no sábado 

seguinte, 25/09/2021. O vereador Pablo Farah pediu que a votação fosse simbólica. 

Posto em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade, de forma simbólica. 

Encerrada a Primeira Parte da Ordem do Dia, a presidente Enfermeira Nazaré Lima 

pediu aos parlamentares que fizessem o registro de suas presenças para a verificação de 

quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Segunda Parte da Ordem do Dia. Entrou então 

em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o projeto de lei que “Altera a 

Resolução nº 15, de 16 de dezembro de 1992, que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Belém”, constante no Processo nº 543/2021, de autoria do 

vereador Fábio Souza. Na discussão, pronunciaram-se os vereadores Fábio Souza e 

Fernando Carneiro. O vereador Fábio Souza pediu posteriormente Questão de Ordem 

solicitando que os artigos do projeto fossem votados em bloco. Posta em votação, esta 

solicitação foi aprovada pela plenária. Foi feita em seguida a leitura do projeto. Postos 

depois em votação, os artigos do projeto foram aprovados por unanimidade, em bloco, 

com dezoito votos favoráveis. A presidente declarou então aprovado o projeto de lei que 

“Altera a Resolução nº 15, de 16 de dezembro de 1992, que dispõe sobre o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Belém”, constante no Processo nº 543/2021. O 

vereador Mauro Freitas pediu depois Questão de Ordem solicitando mudança na ordem 

da pauta, de forma que o projeto constante no Processo nº 1600/2021, de sua autoria, 

entrasse em discussão e solicitando também que seus artigos fossem votados em bloco e 

de forma simbólica. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada por unanimidade. 

Entrou então em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o projeto de lei 

que “Institui no município de Belém o Dia Municipal de São Miguel Arcanjo”, 

constante no Processo nº 1600/2021, de autoria do vereador Mauro Freitas. Na 

discussão, não houve oradores. Foi feita em seguida a leitura do projeto. Postos em 

votação, os artigos do projeto foram aprovados por unanimidade, em bloco e de forma 

simbólica. A presidente declarou então aprovado o projeto de lei que “Institui no 

município de Belém o Dia Municipal de São Miguel Arcanjo”, constante no Processo nº 

1600/2021. Posteriormente, entrou em discussão única e votação, com dispensa de 

interstício, o projeto de lei que “Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo Médico 

Pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista – TEA em âmbito municipal”, 

constante no Processo nº 563/2021, de autoria da vereadora Lívia Duarte. Na discussão, 

manifestou-se a vereadora Lívia Duarte. Fez-se depois a leitura do projeto. A vereadora 

Lívia Duarte pediu em seguida Questão de Ordem solicitando que os artigos do projeto 

fossem votados em bloco, de forma simbólica. Posta em votação, esta solicitação foi 

aprovada pela plenária. Postos depois em votação, os artigos do projeto foram 

aprovados por unanimidade, em bloco e de forma simbólica. A presidente declarou 

então aprovado o projeto de lei que “Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo 

Médico Pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista – TEA em âmbito 

municipal”, constante no Processo nº 563/2021. Em seguida, a presidente Enfermeira 

Nazaré Lima encerrou a sessão, às onze horas e dezenove minutos. Estavam licenciados 

os vereadores Augusto Santos, Bieco, José Dinelly, Juá Belém e Miguel Rodrigues. 

Justificaram suas ausências os vereadores Bia Caminha, Fabrício Gama, Goleiro 

Vinícius, Lulu das Comunidades e Zeca do Barreiro. Estiveram presentes os vereadores: 

Matheus Cavalcante, Mauro Freitas, Moa Moraes, Josias Higino e Pastora Salete, pelo 

bloco PSDB – DEM – Patriota – Cidadania; Émerson Sampaio, Renan Normando, Túlio 

Neves e Roni Gás, pelo bloco PP – Podemos – Pros; Blenda Quaresma, John Wayne, 

Neném Albuquerque e Zeca Pirão, pelo MDB; Pablo Farah, pelo PL; Fábio Souza e 

Gleisson Silva, pelo PSB; Amaury da APPD, pelo PT; Altair Brandão, pelo PC do B; 

Allan Pombo, pelo PDT; Dona Neves, pelo PSD; João Coelho, pelo PTB; Igor Andrade, 

pelo Solidariedade. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, depois de 

aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão 

Plenário Lameira Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 21 de setembro de 

2021.      

 

BIECO  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

       AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

------------------------------------- 

 

 

ATA DA QUADRAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO 

SEGUNDO PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 

NONA LEGISLATURA. 

 

No vigésimo segundo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, 

às nove horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do 

vereador Zeca Pirão. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de 

suas presenças no painel eletrônico. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o 

Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Túlio Neves reportou-

se à desativação das linhas de ônibus pelas empresas concessionárias do transporte 

público sob a alegação de não serem economicamente rentáveis. Afirmou que isso 

estava gerando um caos, prejudicando grandemente os moradores de alguns bairros. 

Como presidente da Comissão de Transportes da Casa referiu ter recebido grande 

número de denúncias de casos desse tipo e colocou-se à disposição da população para 

resolver o problema. Em aparte, manifestaram-se os vereadores Matheus Cavalcante e 

Émerson Sampaio. Josias Higino comentou que os vendedores de pescado estavam 

sofrendo com a queda nas vendas devido à doença da urina preta (síndrome de Haff), 

com oito casos suspeitos em nosso estado. Noticiou que os peixeiros do Mercado do 

Guamá, em protesto, interditaram uma via lateral e assaram os peixes das espécies que 

teoricamente podiam transmitir a doença – pacu, pirapitinga e tambaqui – doando-os à 

população. As pessoas levaram os peixes para consumir em casa e ninguém adoeceu. 

Pediu aos órgãos competentes que acompanhassem os peixeiros, cadastrando-os e 

dando a eles algum incentivo. Explicitou estar trazendo também o assunto para iniciar 

um processo de esclarecimento à população, desfazendo o que considerou ser um 

exagero, um medo injustificado criado pela mídia quanto ao risco do consumo do nosso 

pescado.  Em aparte, manifestaram-se os vereadores Fábio Souza, Zeca Pirão, Moa 

Moraes e Émerson Sampaio. Fernando Carneiro lembrou de ser esta data o Dia Mundial 

sem Carro, dizendo ter vindo a pé para a CMB. Atualmente as cidades são pensadas a 

partir do uso do automóvel, sendo ele talvez a mercadoria mais simbólica do 

capitalismo, objeto de desejo de grande parte das pessoas, raciocinou. O automóvel 

tornou-se símbolo de status, distinção e as propagandas passam ao consumidor a 

mensagem de que o carro é seu castelo e estando dentro dele as demais pessoas passam 

a não existir ou são inferiores, especulou. O carro tornou-se tão importante que 

determina a lógica de construção das cidades, reiterou, e os bairros são constituídos a 

partir das ruas. Pesquisa recente apontou Belém como a pior capital no quesito 

qualidade das calçadas, dentre 27 cidades avaliadas, divulgou, comentando que o poder 

público organiza as ruas, mas deixa as calçadas sem organização, criando uma situação 

caótica para os pedestres. Recordou ter sido comemorado, no dia anterior, o Dia 

Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência, relatando ter comparecido à sessão 

especial proposta pelo vereador Amaury da APPD, sendo a falta de acessibilidade das 

calçadas em nossa cidade um dos temas daquela sessão. Defendeu que não se pensasse 

mais a cidade a partir do carro e se priorizasse a boa qualidade das calçadas, a 

construção de ciclovias, o estabelecimento de ciclofaixas e o transporte público de 

qualidade, com tarifas acessíveis. Pediu que este parlamento se posicionasse em relação 

ao processo licitatório do transporte público em Belém, cujo projeto, aprovado por esta 

Casa, estava havia muito tempo no Tribunal de Contas dos Municípios do Pará – 

TCM/PA. Os empresários do transporte pleiteavam um novo aumento no preço da 

passagem, indicou, lembrando que, nessas ocasiões, sempre prometem melhorar a 

qualidade do serviço, mas nunca o fazem. Informou ter a proposta de concessão da 

gratuidade no transporte por ônibus em Belém para as pessoas portadoras do vírus da 

AIDS, pois muitas delas deixam de realizar o tratamento por não terem dinheiro para 

pagar a passagem, não conseguem se deslocar para pegar o remédio nas unidades de 

saúde. Declarou que seu mandato estava engajado no esforço de repensar a mobilidade 

urbana em nossa capital. Em aparte, manifestou-se o vereador Zeca Pirão. Roni Gás 

aludiu às chuvas que vem atingindo a cidade, em volume e quantidade incomuns para 

esta época do ano, o que têm prejudicado muito as periferias de Belém. Bairros como o 
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da Cabanagem, Bengui e Tapanã estavam sempre alagados, apontou. Chamou a atenção 

para a necessidade de realizar a macrodrenagem dos canais que drenam essas áreas, 

dando o exemplo do Canal do Ariri, que nunca recebeu serviço algum. O Plano 

Plurianual – PPA logo seria discutido nesta Casa, alertou, e todos deveriam fazer suas 

emendas dispondo recursos para serem aplicados nesses canais, sugeriu. Reconheceu 

que a Prefeitura Municipal de Belém – PMB sozinha não teria condição de dar conta 

dessas obras, pedindo que se buscassem parcerias com o governo estadual e com o 

governo federal e que se trouxessem emendas parlamentares de deputados estaduais e 

federais dispostos a ajudar a população de Belém. Parabenizou o vereador Émerson 

Sampaio pela futura realização de uma sessão especial para debater a situação dos 

moradores da Bacia do Mata Fome, assegurando que dela participaria. Anunciou que 

solicitaria a realização de uma sessão especial para discutir a situação dos moradores da 

Bacia do Ariri, pedindo o apoio e a colaboração dos demais parlamentares nessa 

iniciativa. Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. O 

presidente Zeca Pirão leu então para os demais parlamentares um memorando do PSDB 

comunicando a saída do partido do bloco PSDB – DEM – Patriota – Cidadania e 

informando que a liderança do PSDB nesta Casa seria exercida pelo vereador Mauro 

Freitas e a vice-liderança ficaria a cargo do vereador Moa Moraes. Pela liderança do 

bloco DEM – Patriota – Cidadania, Josias Higino repercutiu matéria do jornal O Liberal 

informando sobre o aumento do preço da passagem dos ônibus urbanos pretendido pelos 

empresários do setor. Elogiou o vereador Fernando Carneiro por manter a coerência, 

não mudando em seus posicionamentos, apesar de ser atualmente parte da situação e 

não mais oposição. Expressou ser inaceitável continuar com o sistema de transporte 

arcaico, ultrapassado, que temos. É preciso uma definição para o sistema BRT, que já se 

arrasta há muito tempo, há várias gestões, sem finalização, pontuou. A atual gestão 

estava desenvolvendo um sistema de transporte fluvial, por barco, ligando a UFPA, 

Mosqueiro e Outeiro, o que considerou positivo, mas era imperativo resolver o 

problema do transporte por ônibus. Frisou a péssima qualidade dos ônibus em 

circulação na cidade, com janelas quebradas, bancos quebrados, baratas e até catitas. 

Pela liderança da Oposição, Matheus Cavalcante criticou o pedido da PMB à 

Assembleia Legislativa do Pará – Alepa de prorrogação por mais seis meses do estado 

de calamidade pública em nossa cidade. Avaliou que a vacinação contra a covid-19 em 

Belém estava avançando e a taxa de ocupação dos leitos nas unidades de saúde era 

muito baixa. Recentemente, continuou, noticiara-se que nossa capital não tinha mais 

leitos ocupados por pacientes com a covid-19 e que o Hospital de Campanha seria 

fechado por falta de demanda. Julgou, portanto, sem fundamento a prorrogação do 

estado de calamidade pública, cogitando tratar-se de uma manobra da gestão municipal 

para gerar menos transparência nos gastos públicos. A vigência do estado de calamidade 

pública, advertiu, permite aos gestores a flexibilização do limite de gastos públicos no 

cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e a 

dispensa de licitação nos contratos específicos para a aquisição de bens e serviços 

necessários à execução de medidas urgentes. Pediu atenção aos demais vereadores a 

esta situação, pois é competência desta Casa a fiscalização do Executivo Municipal, e 

garantiu que cumpriria esse papel. Pela liderança do Governo, Allan Pombo concordou 

que nossa cidade vivia um momento de relativa tranquilidade em relação à pandemia, 

com número de leitos hospitalares ocupados por pacientes com covid-19 próximo de 

zero. Entretanto, postulou, isso não significava que estivéssemos livres da doença e 

todos sabiam que a principal forma de combatê-la é a prevenção. Havia justificativas 

técnicas para a manutenção do estado de calamidade pública, inclusive devido à 

chegada da variante delta a nosso município, externou. Em aparte, manifestou-se o 

vereador Gleisson Silva. Pela liderança do Solidariedade, Igor Andrade tratou também 

do aumento do preço da passagem dos ônibus urbanos de Belém, pretendido pelos 

empresários do setor. As pessoas estavam optando por meios de transporte alternativo, 

usando bicicletas ou mesmo se deslocando a pé, muitas vezes por falta de dinheiro para 

arcar com os custos das passagens de ônibus, atentou. Os combustíveis aumentaram 

muito de preço, onerando o custo do transporte, de modo que não via outra solução 

senão o subsídio público ao transporte coletivo, como já ocorria em várias capitais, 

opinou. Somente dessa forma seria possível reduzir o valor da passagem de ônibus e 

exigir melhoria do transporte coletivo, ajuizou. Exprimiu a certeza de que a PMB 

encontraria uma forma de obter os recursos necessários para subsidiar o transporte 

público, obtendo a redução do custo da passagem e a melhoria da qualidade do serviço. 

Da forma como a situação estava evoluindo, conjecturou, brevemente algumas empresas 

deixariam de atuar, não fazendo mais algumas linhas por não ter condição de rodar. Tal 

temática deveria ser discutida pela CMB, com a participação dos vários setores 

envolvidos, para encontrar uma solução adequada ao trabalhador, ao usuário do sistema 

público de transporte, prezando pela qualidade do serviço a ser prestado. Em aparte, 

manifestou-se o vereador Émerson Sampaio. Pela liderança do PSDB, Mauro Freitas 

inteirou ter encaminhado solicitação ao Gabinete do prefeito Edmilson Rodrigues de 

recuperação da via que liga o Bairro da Marambaia à Feira do Entroncamento, utilizada 

diariamente por muitas pessoas. Disse ter certeza de que a PMB atenderia a essa 

demanda antiga dos moradores daquela área de Belém. Agradeceu depois a inclusão em 

pauta do projeto de lei que retiraria de forma definitiva a tração animal do município de 

Belém. Explicou que o Fundo Ver-o-Sol forneceria aos carroceiros recursos para 

adquirir uma bicicleta adaptada ou motocicleta e assim continuassem a exercer suas 

atividades. A dificuldade maior, prosseguiu, seria a destinação dada aos animais, onde 

acolhê-los, pois necessitariam de um espaço amplo, de cuidadores, veterinários, ração e 

medicamentos, havendo um custo considerável envolvido. Por isso, o projeto previa que 

a tração animal fosse tolerada por um período máximo de cinco anos, havendo tempo 

para dar uma solução ao problema com a ação da Prefeitura, com a ajuda do governo 

estadual, do governo federal e do empresariado, estimou. Lembrou posteriormente de 

ter sido aprovado nesta Casa, em dezembro de 2015, a criação do Dia Municipal sem 

Carro, projeto de sua autoria.  Pediu apoio à aprovação do projeto que elimina o uso da 

tração animal em Belém, solicitando também a seus pares que colaborassem fazendo 

emendas a ele. Encerrado o Horário de Liderança, o presidente Zeca Pirão pediu aos 

demais parlamentares que fizessem o registro de suas presenças para a verificação de 

quórum. Comunicou depois à plenária que seria realizada, na terça-feira seguinte, uma 

sessão itinerante em Outeiro (Ilha de Caratateua) na Escola Bosque Eidorfe Moreira. 

Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte da Ordem do Dia. O presidente encerrou 

então a sessão, às dez horas, para realização de uma reunião do Colégio de Líderes. 

Estavam licenciados os vereadores Bieco, José Dinelly, Juá Belém e Miguel Rodrigues. 

Justificaram suas ausências os vereadores Altair Brandão, Amaury da APPD, Augusto 

Santos, Bia Caminha, Blenda Quaresma, John Wayne, João Coelho, Lulu das 

Comunidades, Lívia Duarte, Pablo Farah, Renan Normando e Zeca do Barreiro. 

Estiveram presentes os vereadores: Fabrício Gama, Matheus Cavalcante, Josias Higino 

e Pastora Salete, pelo bloco DEM – Patriota – Cidadania; Émerson Sampaio, Túlio 

Neves e Roni Gás, pelo bloco PP – Podemos – Pros; Neném Albuquerque e Zeca Pirão, 

pelo MDB; Goleiro Vinícius, pela bancada do Republicanos; Fernando Carneiro e 

Enfermeira Nazaré Lima, pelo PSOL; Fábio Souza e Gleisson Silva, pelo PSB; Mauro 

Freitas e Moa Moraes, pelo PSDB; Allan Pombo, pelo PDT; Dona Neves, pelo PSD; 

Igor Andrade, pelo Solidariedade. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, 

depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. 

Salão Plenário Lameira Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 22 de setembro 

de 2021.      

BIECO  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

       AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------   

 

 

ATO Nº 0467/2021, de 01 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho a servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que EDMILSON ARAÚJO BARATA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

ATRIBUIR ao servidor EDMILSON ARAÚJO BARATA, ocupante do cargo 

em comissão “Secretário Legislativo” Gratificação mensal no percentual de 100% 

(cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior 

Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.02.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de fevereiro de 2021.  

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0468/2021, de 01 de fevereiro de 2021 

 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho a servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que NICELEUDA MEDEIROS DE FREITAS está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora NICELEUDA MEDEIROS DE FREITAS, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.02.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de fevereiro de 2021.  

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO  

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

------------------------------------- 
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ATO Nº 0469/2021, de 01 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho a servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ANTONIO PEDRO DE SOUSA VIANA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor ANTONIO PEDRO DE SOUSA VIANA, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.02.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de fevereiro de 2021.   

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0470/2021, de 01 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho a servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que LUIZ ALEXANDRE DE CARVALHO FERREIRA 

está exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes 

ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor LUIZ ALEXANDRE DE CARVALHO FERREIRA, 

ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.02.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de fevereiro de 2021.   

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0471/2021, de 01 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho a servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que NATASHA DE VASCONCELOS SOARES está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora NATASHA DE VASCONCELOS SOARES, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.02.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de fevereiro de 2021.  

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO  

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0472/2021, de 01 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho a servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ALBERTO LEANDRO DOS SANTOS 

SCANTLEBURY está exercendo atividades que implicam no assessoramento às 

Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor ALBERTO LEANDRO DOS SANTOS 

SCANTLEBURY, ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, 

Gratificação mensal no percentual de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 

01.02.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de fevereiro de 2021.   

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0473/2021, de 01 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho a servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que CARLA CAROLINA TAVARES LIMA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora CARLA CAROLINA TAVARES LIMA, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.02.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de fevereiro de 2021.  

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO  

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

------------------------------------- 
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ATO Nº 0474/2021, de 01 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho a servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que MARCOS EVANDRO ROSSAS MORAES está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor MARCOS EVANDRO ROSSAS MORAES, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.02.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de fevereiro de 2021.  

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO  

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0475/2021, de 01 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho a servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que VANESSA BARBOSA DE MORAIS SILVA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora VANESSA BARBOSA DE MORAIS SILVA, 

ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.02.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de fevereiro de 2021.   

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1052/2021, de 03 de maio de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 80, § 1º, Inciso III, e Art. 81 da Lei 

nº7.502/90, de 20.12.90, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belém, 

sobre a concessão automática de Adicional por Tempo de Serviço, devido por Triênios 

de efetivo exercício; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(s)  servidor(es) deste Poder, pertencente(s) ao Quadro EFETIVO, 

abaixo relacionado(s), gratificação adicional na base de 5% (cinco por cento), passando 

a perceber 15% (quinze por cento) de sua(s) respectiva(s) remuneração (ões), a partir 

de MAIO/2021 

  

Nome do Servidor                                                      Matrícula    Grupo Func/Cargo 

CLAUDECI DA SILVA QUADROS                           1500037         GAT-REF. A 

01 Servidor(es) Listado(s) 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 03 de maio de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1053/2021, de 03 de maio de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 80, § 1º, Inciso XI, e Art. 81 da Lei 

nº7.502/90, de 20.12.90, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belém, 

sobre a concessão automática de Adicional por Tempo de Serviço, devido por Triênios 

de efetivo exercício; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(s) servidor(es) deste Poder, pertencente(s) ao Quadro 

PERMANENTE, abaixo relacionado(s), gratificação adicional na base de 5% (cinco por 

cento), passando a perceber 55% (cinquenta e cinco por cento) de sua(s) respectiva(s) 

remuneração (ões), a partir de MAIO/2021 

  

Nome do Servidor                                                      Matrícula    Grupo Func/Cargo 

ALBINA DE JESUS QUEIROZ                                    137146            GAU-REF. A 

CLEIDE FONSECA RODRIGUES DOS SANTOS     137227            GNS-REF. A 

GILBERTO ALBUQUERQUE DE NORONHA          126136            GNM-REF. A 

GILBERTO FERNANDO AZEVEDO LOBATO        136662             GAT-REF. A 

JANIO NAZARENO DE SOUZA NOGUEIRA           126071            GAU-REF. A 

MARIA DA CONCEIÇÃO DO MONTE SOARES     126047             GAU-REF. A 

MARIA SAMPAIO PINTO DA SILVA TORRES       137030             GNM-REF. A 

PAULO TOME DE LIMA BRONZE                            136620             GAU-REF. A 

SOMALIA COSTA BELO                                            126144             GNM-REF. A 

SUANNY HELENA GEMAQUE MORAES                126098             GNM-REF. A 

 

10 Servidor(es) Listado(s) 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 03 de maio de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

------------------------------------- 

 

 


